Tribunal de Justica

do Estado do Ceara

Consultoria Juridica

Processo: 8501120-50.2025.8.06.0000
Objeto: Pregao Eletronico n. 010/2026
Assunto: Impugnacgoes ao Edital

DECISAO

Cuidam-se de impugnacgdes apresentadas ao Edital do Pregéo
Eletronico n° 010/2026, cujo objeto consiste na Contratagdo de empresa
especializada na prestacdo de SERVICOS DE MONITORAMENTO ELETRONICO,
mediante LOCACAO de SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, incluindo
FORNECIMENTO, INSTALACAO e MANUTENCAO PREVENTIVA e CORRETIVA,
pelo periodo de 60 (SESSENTA) MESES, destinados a atender 238 PREDIOS do
Poder Judiciario Cearense.

Foram protocoladas cinco impugnagdes, por distintos interessados,
as quais foram regularmente recebidas e encaminhadas a area técnica desta Corte,
que se manifestou quanto ao mérito de cada questionamento.

E o relatério.

Na sequéncia, decido.

1. Da Impugnacao apresentada pela pessoa juridica “A”

Trata-se de impugnacdo ao edital contra exigéncia constante do
instrumento convocatério relativa a comprovacgao de qualificacédo técnico-operacional
em instalagédo e manutengao de solugdo completa de videowall.

A impugnante sustenta, em sintese: 1) que o videowall seria
componente acessorio e de baixa relevancia técnica; 2) que a exigéncia seria

excessiva e restritiva a competitividade; 3) que violaria os principios da isonomia,




razoabilidade e competitividade, previstos no art. 37, XXI, da Constituicao Federal; e
4) que a qualificagcado técnica deve restringir-se as parcelas de maior relevancia do
objeto.

Requer, ao final, a exclusdo da exigéncia e eventual republicacéo do
edital.

A area técnica do Tribunal manifestou-se pelo indeferimento da
impugnacao, destacando a relevancia funcional do videowall no contexto da solugao
de monitoramento centralizado.

A presente licitacdo rege-se pela Lei n° 14.133/2021, a qual
estabelece, em consonancia com o art. 37, XXI, da Constituicdo Federal, que
a Administracdo pode exigir qualificacdo técnica e econbOmica indispensaveis a
execugao contratual, bem como devem ser observados os principios da legalidade,
isonomia, competitividade, proporcionalidade e selecdo da proposta mais vantajosa.

No tocante a qualificagdo técnica, dispée o art. 67 da Lei n°
14.133/2021 que “A documentacdo relativa a qualificagdo técnico-profissional e
técnico-operacional limitar-se-a a demonstracdo da capacidade do licitante de
executar o objeto licitado, por meio da comprovacédo de aptiddao para desempenho
de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos.”

Portanto, a exigéncia é legitima, desde que pertinente ao objeto,
necessaria, proporcional, e devidamente justificada, o que se verificou no caso
concreto.

A controvérsia reside em definir se a exigéncia de experiéncia em
videowall constitui requisito legitimo de habilitagdo ou representa restricdo indevida a
competitividade.

A impugnante sustenta tratar-se de elemento acessorio.
Todavia, a analise dos autos revela entendimento técnico diverso, segundo o qual a
solucao licitada envolve monitoramento centralizado de aproximadamente 2.543
cameras distribuidas em 238 unidades; o videowall € componente responsavel pela
visualizagao integrada, simultdnea e em tempo real das imagens e eventos; sua
implantagcdo demanda integracdo técnica complexa com VMS, servidores e
controladoras graficas.

Dessa forma, n&o se trata de item meramente acessorio, mas de
elemento funcionalmente relevante, tecnicamente integrado ao sistema e

diretamente relacionado a finalidade do contrato.



Com efeito, a jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido firmou
entendimento de que a Administragdo pode exigir comprovagao técnica relativa as
parcelas relevantes do objeto, desde que haja justificacdo técnica; e que
nao € necessario que a experiéncia seja idéntica, bastando que seja compativel
(Acordao 165/2009-TCU-Plenario; Acorddao 1908/2008-TCU-Plenario; Acérdao
1417/2008-TCU-Plenario; Acorddo 597/2008-TCU-Plenario; Acoérdao 2640/2007-
TCU-Plenario).

No caso concreto, a exigéncia refere-se a um dos componentes
estruturantes da solugdo de monitoramento centralizado. Além disso, ndo ha
imposigcao de quantitativos minimos ou caracteristicas exclusivas, estando-se a
exigir apenas comprovacao de experiéncia compativel. Adicionalmente, a exigéncia
encontra respaldo no principio da precaugdo administrativa, visando reduzir riscos
de execugado contratual e assegurar continuidade e eficiéncia de servigo essencial
(seguranca institucional), de modo que a exigéncia atende ao trinbmio “adequacgao”
(guarda relagao direta com o objeto), “necessidade” (visa garantir execucao eficaz);
e “proporcionalidade em sentido estrito” (ndo impde restricdo excessiva).

Releva ainda ponderar que o principio da competitividade néo é
absoluto. A doutrina e a jurisprudéncia admitem restricbes quando motivadas
tecnicamente; quando necessarias para garantir a execug¢ao do contrato; ou quando
proporcionais ao objeto licitado.

No caso, a exigéncia ndo se mostra arbitraria nem direcionadora,
porquanto compativel com empresas atuantes no mercado de videomonitoramento,
além de nao limitar o certame a fornecedor especifico. Conforme ressaltado na
manifestacdo técnica, trata-se de requisito acessivel a empresas do setor, ndo
constituindo barreira artificial a participagdo.Logo, ndo ha violagdo ao principio da
isonomia.

A Administragdo Publica deve buscar ndo apenas o menor prego,
mas a solugcdo mais adequada ao interesse publico. No presente caso, trata-se de
contratagdo de alta complexidade e longa duracdo (60 meses), a qual envolve
infraestrutura critica de seguranga institucional e demanda elevada confiabilidade
operacional.

Assim, a flexibilizagdo indevida dos requisitos técnicos poderia
comprometer a execugao contratual, gerar riscos operacionais e acarretar prejuizos

ao interesse publico.



Diante de todo o exposto, conclui-se que a exigéncia de
comprovagao de experiéncia em instalagao e manutencgao de solugéo de videowall é
tecnicamente justificavel; possui pertinéncia com o objeto; e observa os principios da
proporcionalidade e razoabilidade. Nao se configura, portanto, exigéncia excessiva,
tampouco restricdo indevida a competitividade e menos ainda violacdo a Lei n°
14.133/2021.

A clausula editalicia atende plenamente ao interesse publico
primario, ao assegurar a adequada execugao do contrato.

Diante do exposto, a presente Impugnagao deve ser INDEFERIDA.

2. Da Impugnacao apresentada pela pessoa fisica “B”

Trata-se de impugnacgao ao edital do Pregao Eletrénico n° 010/2026,
apresentada com fundamento no art. 164 da Lei n° 14.133/2021. A insurgéncia se
dirige contra clausulas do edital que disciplinam a fase de habilitagéo,
especialmente: 1) Vedagéao a participagdo de empresas em consoércio (item 3.2.9); 2)
Exigéncia de comprovacgao de experiéncia em “30 enderecos distintos” e “municipios
diversos”; 3) Auséncia de clareza quanto a aceitagdo de atestados oriundos de
contratos de infraestrutura predial e tecnoldgica.

A impugnante sustenta que tais exigéncias seriam restritivas da
competitividade; violariam os principios da isonomia, proporcionalidade e
razoabilidade; ndao estariam devidamente motivadas; e comprometeriam a selegao
da proposta mais vantajosa.

A area técnica do TJCE manifestou-se pelo indeferimento integral da

impugnacao, defendendo a legalidade e adequacéao das exigéncias editalicias.

2.1 Vedacgéo a participagdo em consorcio

A impugnante questiona a vedagdo a participagdo de empresas
reunidas em consorcio. Todavia, nos termos do art. 15 da Lei n® 14.133/2021, “Salvo
vedacdo devidamente justificada, a Administragdo podera admitir ou nao a

participacdo de empresas em consorcio”.



Tal prerrogativa confere a Administracdo a faculdade de admitir ou
nao a participacdo em consorcio, desde que haja motivagdo, a qual restou
devidamente registrada nos estudos preparatoérios do certame.

No caso concreto, verificou-se que o objeto é plenamente exequivel
por empresas que atuam individualmente no mercado, razao pela qual a vedacéao se

revela adequada e motivada.

2.2 Exigéncia de experiéncia em multiplos endere¢cos e municipios

Quanto a exigéncia de comprovacéo de atuagcdo em “30 enderegos
distintos localizados em municipios diversos”, verifica-se que tal critério visa aferir a
capacidade da licitante de gerir operagcbes descentralizadas, mobilizar equipes
simultaneamente e prestar suporte continuo em ambiente distribuido, o que guarda
total pertinéncia com o objeto da contratagdo. Destaca-se, ainda, que o edital admite

a soma de atestados concomitantes, o que amplia a competitividade.

2.3 Auséncia de clareza quanto a aceitacdo de atestados oriundos de contratos de
infraestrutura predial e tecnologica

No que se refere a alegada auséncia de clareza, a area técnica
consignou expressamente que a analise da qualificagdo técnica prioriza a
compatibilidade material dos servicos executados, sendo irrelevante a denominagao
formal do contrato, desde que comprovada a execucao de atividades compativeis.
Assim, n&o subsiste a alegada inseguranca juridica.

A area técnica esclareceu expressamente que a analise da
qualificacdo técnica ndo se vincula a nomenclatura do contrato e que o critério
relevante € a compatibilidade material dos servigos executados, de modo que serao
aceitos atestados que comprovem execucgao de videomonitoramento, redes, VMS e
infraestrutura correlata. Além disso, néo ha vicio de ilegalidade na redacao do edital,
pois a interpretagao sistematica permite compreender o critério adotado.

Também ndo ha a alegada restricdo indevida a competitividade, ja
que restricobes sdao admissiveis quando justificadas tecnicamente, e

a competitividade ndo pode comprometer a seguranca da execugao contratual.

2.4 Concluséao



A presente impugnacgado deve ser INDEFERIDA, por auséncia de

substrato fatico, técnico e juridico que Ihe dé sustentagao.

3. Da Impugnacgao apresentada pela pessoa juridica “C"

Trata-se de impugnacao ao edital apresentada com fundamento na
Lei n° 14.133/2021, insurgindo-se contra as exigéncias de qualificacao técnico-
operacional previstas nos itens 5.5.7.1 e 5.5.7.2 do instrumento convocatario.

As exigéncias impugnadas consistem, em sintese, na necessidade
de comprovacéao de: 1) Prestagao de servicos de suporte técnico e manutengao de
videomonitoramento abrangendo no minimo 30 enderegos distintos em municipios
diversos; 2) Execugao de quantitativo minimo correspondente a 30% das cameras
previstas no Termo de Referéncia.

A impugnante sustenta que tais requisitos seriam excessivos e
desproporcionais, configurariam restricdo indevida a competitividade, néao
guardariam relagdo necessaria com a capacidade técnica e privilegiariam empresas
com contratos pulverizados territorialmente.

A area técnica do Tribunal manifestou-se pelo indeferimento da
impugnacao, defendendo a pertinéncia e proporcionalidade das exigéncias a luz do
objeto contratado.

O certame encontra-se regido pela Lei n® 14.133/2021, que dispde o
seguinte:

- art. 5% exige observancia dos principios da legalidade, isonomia,

competitividade, proporcionalidade e eficiéncia;

- art. 67, Il: autoriza exigir comprovagcao de aptiddo técnica

compativel com o objeto licitado.

Nos termos legais e editalicios, a qualificagdo técnico-operacional
deve atender aos seguintes requisitos: pertinéncia ao objeto licitado;
proporcionalidade; adequacgao a complexidade da contratacdo; e motivacao técnica
suficiente.

Contudo, a impugnante argumenta que o critério territorial é
arbitrario. Todavia, a analise técnica demonstra que o objeto abrange 238 prédios

distribuidos no Estado do Ceara, além de exigir atendimento simultdneo de diversas



unidades geograficamente dispersas e demandar elevada capacidade logistica e de
mobilizagao operacional.

Diante disso, a exigéncia de experiéncia em multiplos enderegos nao
se apresenta como critério meramente geografico, mas sim constitui medida
destinada a aferir a capacidade de gestdo operacional descentralizada. Importante
destacar, ainda, que o edital admite somatdrio de atestados, desde que executados
de forma concomitante. Tal previsdo visa comprovar execugado simultanea, e nao
experiéncia acumulada ao longo do tempo.

Nesse cenario, vislumbra-se a aplicagdo do critério de
proporcionalidade, manifestado por meio do trinbmio “adequacgao” (requisito
compativel com a natureza distribuida do objeto), “necessidade” (essencial para
aferir capacidade de atendimento simultaneo) e “proporcionalidade” (quantitativo de
30 enderegos representa apenas cerca de 12,6% do total de unidades).

Quanto a exigéncia de quantitativo minimo de cameras (30%), o
objeto envolve solugdo integrada de videomonitoramento em larga escala;
a exigéncia busca aferir experiéncia prévia em ambientes de complexidade similar; e
o percentual de 30% encontra-se abaixo de limites usualmente aceitos pelos 6rgaos
de controle. De modo que a exigéncia visa mitigar riscos de inadimplemento, falhas
operacionais e execugao inadequada do servico.

A luz da Lei n°® 14.133/2021, é legitima a exigéncia de quantitativos
minimos desde que compativeis com o objeto. Ademais, ndo se exige identidade
absoluta, mas sim similaridade e proporcionalidade.

A impugnante sustenta que as exigéncias restringem a participagao
de empresas. Contudo, conforme entendimento consolidado, o principio da
competitividade ndo é absoluto, porquanto admite limitacbes necessarias a garantia
da execugdo contratual. No caso concreto, as exigéncias decorrem de
caracteristicas intrinsecas do objeto (capilaridade, complexidade, continuidade) e
nao limitam o certame a fornecedor especifico. S&o, em verdade, compativeis com
empresas regularmente atuantes no mercado.

A Administracdo possui o dever de selecionar empresa apta a
execucao integral do objeto e de prevenir riscos contratuais. Por tais razdes, as
normas que foram objeto desta impugnagao estao justificadas e sdo proporcionais e

compativeis com o interesse publico.



Diante da analise dos autos, conclui-se que a exigéncia de atuagao
em 30 enderecos em municipios diversos € tecnicamente justificada e guarda
relacdo direta com o objeto. Além disso, a exigéncia de experiéncia minima
correspondente a 30% das cameras, o que ressoa proporcional a complexidade da
contratagao e constitui critério legitimo de aferigdo de capacidade técnica.

Assim, nao se verifica ilegalidade, excesso desarrazoado e restrigao
indevida a competitividade. Ao contrario, as exigéncias atendem ao art. 67 da Lei n°
14.133/2021 e sao instrumentos de mitigacdo de riscos, ja que preservam o
interesse publico primario.

Por tais razdes, a presente impugnacédo deve ser INDEFERIDA,

dada a auséncia de substrato fatico, técnico e juridico que Ihe dé sustentacao.

4. Da Impugnacao apresentada pela pessoa fisica “D”

Trata-se de impugnagao ao edital que questiona a exigéncia
cumulativa de Indices de Liquidez Geral, Corrente e Solvéncia Geral superiores a 1;
e Patriménio Liquido minimo de 10% do valor estimado. Alega-se restricdo a
competitividade e inadequacgao técnica do uso dos indices, especialmente do ILG.

A area técnica do Tribunal manifestou-se pelo indeferimento da
impugnacao, defendendo a pertinéncia e proporcionalidade das exigéncias a luz do
objeto contratado.

A Lei n® 14.133/2021 admite a exigéncia de qualificagdo econémico-
financeira, incluindo indices contabeis e patriménio liquido minimo (até 10%). A
controvérsia reside na cumulagao desses requisitos.

Ocorre que nao ha vedagao legal expressa a cumulagao.
A jurisprudéncia recente do TCU admite sua utilizacdo desde que haja motivagao
técnica e pertinéncia com o objeto (Acordao 2.724/2025-TCU-Plenario).

No caso concreto, o objeto é complexo, de longa duragdo (60
meses) e ampla capilaridade (238 unidades). Diante disso, a Administracdo justificou
as exigéncias como forma de mitigar riscos contratuais. Portanto, a cumulagao é
juridicamente admissivel.

Embora o impugnante aponte limitagdes técnicas do ILG e sua

possivel distorcdo em determinados setores, isso ndo invalida o uso do indice como



critério complementar, tampouco impede sua adog¢do conjunta com outros
indicadores. Ademais, ndo ha exigéncia isolada de um unico indice. O que ha é um
conjunto de critérios, os quais, por certo, ampliam a seguranga da contratacdo. Nao
se evidencia, por si so, restricao ilegal.

Nessa contextura, a exigéncia de indices econdmico-financeiros
superiores a 1 é licita; a exigéncia de patrimbénio liquido minimo é legal e
expressamente prevista em lei; a cumulagdo dos requisitos, no caso concreto, é
admissivel, pois motivada e proporcional a complexidade da contratacao;e néo se
verifica violagdo ao principio da competitividade.

Em vista do exposto, a presente impugnagao deve ser REJEITADA,

por auséncia de substrato fatico, técnico e juridico que Ihe dé sustentacéao.

5. Da Impugnacao apresentada pela pessoa juridica “E”

Trata-se de impugnacdo ao edital que questiona a auséncia de
exigéncia expressa de indicagdo de marca e modelo na proposta inicial, sustentando
prejuizo ao julgamento objetivo e a analise técnica das propostas.

A area técnica do Tribunal manifestou-se pelo indeferimento da
impugnacao, defendendo a pertinéncia e proporcionalidade das exigéncias a luz do
objeto contratado.

Ocorre que a Lei n° 14.133/2021 exige que o edital contenha
critérios objetivos de julgamento, mas ndo impde a obrigatoriedade de indicagao de
marca e modelo ja na proposta inicial, podendo a Administragao disciplinar a forma
de comprovagéo técnica conforme a complexidade do objeto.

No caso concreto, verifica-se que o edital estabelece a
obrigatoriedade de apresentagdo de catalogos, memoriais técnicos e documentagao
detalhada na fase de julgamento, instrumentos que permitem analise técnica mais
adequada do objeto ofertado. Tal metodologia assegura o julgamento objetivo, evita
formalismo excessivo e garante a compatibilidade técnica com as especificagbes
exigidas.

Acrescente-se que a proposta vincula a licitante as especificacbes

técnicas exigidas, assegurando controle e posterior fiscalizagdo. Assim, a



sistematica adotada garante o julgamento objetivo, evita formalismo excessivo e
preserva a competitividade do certame.

Em conclusao, resta claro que o modelo adotado pelo edital é
adequado e juridicamente valido, na medida em que a exigéncia pretendida pela
impugnante ndo é obrigatdria, sendo certo que a sistematica vigente assegura
analise técnica suficiente e controle da contratacao.

Destarte, ndo se verifica qualquer prejuizo a transparéncia ou a
competitividade.

Isso posto, a presente impugnacado deve ser REJEITADA, por

auséncia de substrato fatico, técnico e juridico que Ihe dé sustentagao.

6. DECISAO FINAL

Ante o exposto, com fundamento na analise técnica constante dos
autos e na legislacao aplicavel, DECIDO:

1) CONHECER das cinco impugnag¢oes apresentadas, por serem
tempestivas;

2) NEGAR-LHES PROVIMENTO, indeferindo integralmente todas
as insurgéncias, pelas razées anteriormente articuladas;

3) MANTER integralmente o Edital do Pregado Eletrénico n°
010/2026, por seus proprios fundamentos.

Notifiquem-se as partes interessas e publique-se a presente
resposta.

Fortaleza-CE, data e hora indicadas na assinatura eletrénica

Pregoeiro



